
PROTOCOLO Nº : 208906/2019
PROCESSO Nº : 175048/2013
PRINCIPAL : SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  INFRAESTRUTURA  E

LOGÍSTICA
RECORRENTE : JOSÉ GONÇALO DA COSTA
ADVOGADO PAULO DA SILVA COSTA - OAB/MT 12435
ASSUNTO              : RECURSO ORDINÁRIO

DESPACHO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo recorrente, em face do

do  Recurso  Ordinário  que  o  Ministério  Público  interpôs  contra   o  Acórdão  nº

356/2016-TP, proferido nos autos do Processo nº 175048/2013.

Em  atenção  ao  fenômeno  da  prevenção  descrito  no  artigo  128-A,

regimental, vez que já existe um Recurso Ordinário contra decisão (Termo de Sorteio

Doc.  155716/2019),  encaminhem-se  os  autos  ao  Gabinete  do  Conselheiro

Guilherme Antonio Maluf, para conhecimento e providências que entender cabíveis. 

Tribunal de Contas, 22 de julho de 2019.

(assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO
Presidente 

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada,
nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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